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INDICAÇÃO  Nº  742,  DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine em caráter de urgência, providências imediatas no sentido de destinar recursos para o município de Sarapuí, afim do mesmo investir na construção de um Terminal Rodoviário no referido município.

JUSTIFICATIVA

A medida é necessária pois no município trafegam diversas linhas de ônibus, interligando as cidades de Sarapuí, Itapetininga, Sorocaba, Pilar do Sul e Salto de Pirapora, não tendo atualmente um local apropriado para o embarque e desembarque de passageiros. 

Diante desse quadro fica evidente o transtorno causado aos usuários do sistema, bem como ao trânsito da mencionada cidade, sendo imprescindível a efetivação do requerimento supra.

Bom é dizer que a Prefeitura local já possui o terreno para a implantação do Terminal solicitado, só ficando na dependência de auxílio para a construção do mesmo.

Sala das Sessões , 4/06/2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA
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